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PROJETO DE LEI E2

ÍU0-S0.

dos Sessões, /19./™,
V.

(Rubrica cio Presidsnte °

Revoga denominação das vias pÚLli-
cas que se encontrem sem placas.

Art. 12)- Passam a ser^ consideradas anônimas e sujeitas a novas
denominações legais todas as vias pÚDlicas da Cidade de
Oaclioeiro de itapemirim- que ainda não foram emplacadas,
§ 12)- o emplacsmento de q_ue trata o artigo acima só po

de ser .executado com uso de placas, de aço estampa
das em azul, com letras "brancas, medindo 40 (q_ua-
renta) centímetros de comprimento por 20 (vinte)
ou trinta centímetros de largura."

§ 22)- Para não ferir direitos adq_uiridos, o Departamen
to de ODras e Ur"banismos da Municipalidade fará
um levantamento das vias pú"blicas existentes no
perímetro urbano da Cidade, enumerando as que não
se encontrarem devidamente emplacadas, no dia prj^
meiro de janeiro de 1968,

Art. 22)- Esta Lei entrará em vigor em primeiro de janeiro de hum
mil novecentos e sessenta e oito,revogando-se a.s dispôs^
ções em contrário,

JÜSTIEICATIVA

O presente projeto visa corr.^gir as irregularidades de
endereço q_ue desafiam a administração municipal, no sentido de rei
vindicar junto ao Correio e Telégrafos melhoi" serviço de entrega de
correspondência e muitos outros "benefícios q^ue serão apresentada^ em
qolenário. f\ ^

Sala das Sessões, 31 >âre outu"bro ^e/R967
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HIOÜEIO BE lEI lis ÍV/Í>-

Revoga, denoainacao da,g -gãaiü pTÍbli-

cas gue se encontrem semplacasij

Arim lâ)- Passam a aerem o oras ide radas anônimas e soijeitas " a, novas- ■

donominaçces legais todas 0.3 vias pÚDlicae da Cidade de

CacRoeiro de Itapemirim -one Éiinda não foram eoiplácádas i
§ 12)- O cmpl.acamento de que trata o artigo acima sô po

de ser executado c&m uso de placas de aço-estc^mpa

das em. azuJ., com letra-s "branca-Sj medindo 40 (qua

renta) centímetros de coMpriiíientG por 20 (vinte)
oix trinta ceritiinetroB de l-argura.

§ 22)~ Para não ferir direitos adouiridosj, o .Departamõii-
to de Cbras e UrPanisiaos da. Municipalidade fará

iim Isv^intamento das vias puulieaa existeateB no

^  psrfeetro Tirbario da Cidade, enumerando as que hão
se encontrarem devidamente emplacadas, no dia pr^

meiro de iaiieiro de I968.

Art. 22)- Esta Lei entrará om vigor em primeirio de janeiro de, húm

mnl novecentos e .sesH-entsi. o oito,revogando—se as disppèi.
ções em contrario»

J n S '!■ . I E I 0 .A T I ir A

O presente projeto visa corregir as irregularidades de
enderêçfi qu.e desafiaim a adcanietração nrunicipal, nc sentido de rei
vindica.!" junto ào Correio e felégrafcs cuellior serviço de entrega, de
cori" os pendência, e muitos outros Eenefíoios tpae aerSc apreaenta,dos em
pl-enáxd.o 4

Saio. das Sessões, 3^
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BevÒFga denomiiagão áais yiaB xmbii-
cas que se encontrem -egia -DlaeaB.é.

Art. 1S)~ Sfesoaa a bqt&b. coasiilGradas aneniaas e myòitas-a nova©
ãáriOüiinagõeé legais todas as -'jàas publicas áà didade dé
Gachoei.ro de Itapemiriái ■g.aé ainda não foram emplacadas»;
'I 13)~ O emplacgímeniJO dé q_ue t:rrta o artigo adlsifi- aá po*-

de sor executado- com uso dè placas de 09© estja^p^
das Q'sk asul, oom letras hraacasi medindo 4-S' ,(4"^3;Ur'
rente.) cenimmetros de coaprimgnito por ,£õ {•víhtép-.-,
ou trinta contímetros de largura#- \ ,

§ 22)~' Jrara a&& ferir direitos adguiridOe,, o Lepartaíâeú-'
to de Obras e Urbanismo® da Monicipaliaádç -.fará

,  um leirantanento âas Tias púolioas eriotchtes no
perímetro m-baho ãa OidEidej. enuTaeranx^o e-s (lue.iiSo

'O ' ' ■ • 'CG enOõiit,:í:a.rõiii deTidamente emplacadas#, no dia pri
meiro do janeiro de 19^8*

Art.- 2S)- Eata Lei ontrEirá em Tigor eia primeiro áe .jsuiBlr-o de- 'hiat '.
mil novecentos e sessenta o oito,#revogajt^o-s© as dl^spóèi-
gces em ocntrái-io* s ,

Ã U S, ü I E I G A i I TA ;

C presente projeto visa corregir aa ix^regularidactes dêf' -
enderego gue desafiam, a administração nronicipal#- no santido de.réi-
vináicàr ..iimto ac Ooiu^eio 3 felegrafhe'nelhor aerr-rigc de entrega, de
•eoiU'esi.)pniiQriCÍ-á e Eruitos cixtrcB benefícios que serão apreeentááo.o em
plsnáid.-o#-

Sala devs SessSe.e4 31 iie oTÍtubro cía^^6

dord ri Lciyr CGU- vei
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425/67

1

Cachoeiro de Itapemdriia, 11 de noveiabro de 1967

Senhor ítefei-fcos

Senho á honra de passar às mãòs de Vossa

Excelência» para os fiás de sanção legal» o irojeto de Lei
na 87/67» de iniciativa do Vereador JTxrandir Adiverci» apro

vado pelo plenário desta Casa ea sessão ordinária»

Aproveito o enseje para reiterar-lhe as mais

Atenciosas Saudações

CLCVTS DE BARBOS

l^esidente da Câmara

Ao Exmo* Senhor

Belo Voia Borelli

DD» Hírefeito Municipal

Cachoeiro de Itapemirim ^
ií:^a
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mm-sm db zm hs 67/67

o Ifeesidente da Gamara Moaicipal de
Caclioelro de ItapemiriiHf no uso de
suas atribuições legais| ]?aço saber
QTie a câmara decretou a seguinte Iseis

(

Arte 1® ~ Passam a ser consideradas anônimas e sujeitas a no«

ras denoiiiinaçõés lega5.3 todas as vias pdblioas da^
C5_dsde de Çachoeiro de Itapemirim que ainda não foram empla»

cadas * ■

§ 1® O emplaeaiaento do iquaotÉsta o^artigo acima sd pode ser

'  exeGutade com uso"'de placas de aço estampadas em asxtl,
com letras brancas, medindo 40 (quarenta) centímetros de conw

primeato por 20 (vinte) ou trinta centímetros de largura.,

§ 2® — Para não ferir direitos adquiridos, o Pepartament© de
Obras e ürbanismos da Municipalidade fará ina levanta-»

mento d^s vias piPslicas existentes no pérímetno urbano da Ci
dade, enusK^ando as que não !oe encontram devidamente emplaca

das, ao dia primeiro de janeiro d© 1968#

irt# 2® - Esta lei entrará em vigor em primeiro de janeiro de

bum zsdl novecentos e sessenta e oito, revoganâo~ee

as disposições em contx^^io»

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1967#

.  • . • . . 'V

OSdTlS PS BAEROS

Presidente da Câmara

\
\
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

'-T

890/67 ^
-  3^^'

1 (Veto Total)

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de novembro de 196?

Senhor Presidente,

Acusando recebimento do ofício ns 425/67,de
11 do corrente, porém com entrada nesta Prefeitura no dia 22
último, conforme protoèolo nfi 9028, de conformidade com o que
estabelece o artigo 48, § 12, da Lei n2 65 (Organização Mani-
cipal), em plena vigência, tenho a honra de devolver a essa
egrégia Gamara Municipal, dentro do prazo legal, o autógrafo/
do Projeto de Lei n2 87/67, dispondo sobre reconsideração da
situação das ruas não emplacadas nesta cidade, as quais deve
rão receber novas denominações e estabelecendo outras provi-/
dincias. Para início o Executivo considera algo/ extrsnho a
expressão "ser consideradas anônimas" as ruas não emplacadas,
em artigo de lei, não conhecendo, sinceramente, qualquer pre
cedente de igual natureza. Ao estudar o referido Projeto,con
sidera, ainda, que a iniciativa ge3?a despesa para a adminis
tração, apondo, assim, fiel às suas atribuições, VETO TOAL,que
justifica pela seguinte forma:

MOTIVO LE VETO

Ao Projeto de Lei n2 87/67» aprova
do pela câmara-Municipal, Veto to
tal,

I - O Projeto em estudo vem contrariar, não pa
dece dúvida, as disposições das leis municipais que assegura
ram nomenclaturas a ruas e diversos logradouros públicos no
Mmicípio, em particular nesta cidade, algumas oriundas do E-
xecutivo, outras da própria Edilidade cachoeirense, pela Câ
mara ISmicipal decretadas e consequentemente sancionadas pe
lo drgão Executivo. O caso, salvo melhor juízo, está sufici-



K.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFSOIO N. Fl, 2a«

entemente configurado no § 12 do artigo n® 48 da lei de Or~

ganização Municipal, acima rèferida.

II - Uma vez q^ue a matéria, geradora de despe

sa, como preceitua a legislação em vigor, é de competência
do Executivo, somente a este compete, a nosso ver, atendl-
la, no reconhecimento de sua necessidade, inclusive no que

concerne as exigências estabelecidas nos parágrafos 12 e 2®
do Projeto de lei n® 87/67»

III - O Executivo, dentro de suas possibilida

des, que somente ele, conhece na sua realidade tangente,tem

programado, ainda que não formalizado, o plano para o reque

rido na mesma matéria.

Por esses motivos, apõe veto total ao Proje

to de lei n® 87/67» para conhecimento dessa egrégia Câmara
Municipal,

Aproveito a oportunidade que se me oferece/
para, com os protestos da mais alta consideração, apresentar

Imais
Atencibsas^z&WdP-ções

E

r
NEIO VOLA

Prefeito M au

Ao Exmo. Senhor
Vereador Clovis de Sarros
DD, Presidente da Câmara Ifimicipal
Cachoeiro de Itapemirim
Nesta



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

-5730an

ic

VETO TOTAL AO PROJETO

linCXOS LEI Ne 87/67. Ex;
sição de Motivos m

PROJETO PS LEI Ne 87/67 sagem n2 890/6
Pref

O Presidente da Câmara r/iun
Caclioeiro de Itapemirim, no líso de
suas atribuições legais; Paço saber
q_ue a Câmara decretou a seguinte Lei:

-íbrt. 12 _ Passam a ser consideradas anônimas e sujeitas a no

vas denominações legais todas as vias ijúblicas da.

Cidade de Cachoeiro de Itapemirim ç[ue ainda não foram empla

cadas .

§12-0 emplacamento de..q_ue .trata o artigo acima s6 ]pode ser

executado com uso de placas de aço estampadas em azul,

com letras brancas, medindo 40 (q.uarenta) centímetros de com

primento por 20 (vinte) ou trinta centÍKietros de largiira,

§ 22 - Para não ferir direitos adqiiiridos, o Departamento de

Obras e Urbanismos da Municipalidade fará uni levanta

mento das vias pilblicas existentes no perímetro urbano da Ci

dade, eniarierando as q_ue não ;se encontram devidamente emplaca

das, no dia primeiro de janeiro de 1968,

xirt. 22 - Esta lei entrará em vigor em primeiro de janeiro de

bum mil novecentos e sessenta e oito,' revogando-se

as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1967.

CLOVIS de BiiEROS

Presidente da Câmara



/

Q
——TTX

-TY

°7r

-t->)

-<^

('■



/y

'u Si/'(y/lv /Lí^í S ^'''
,.; c^co^n

j5.ca O"^
Ga.O^UU'^

,'— f; C_5-i'./

m>

O

ty

(y

Ó

'lyy^ASA

g4U^-,^ , ^
J  , . . .^. . .^0 _ J2^-«!_S(^ss_ o •JÇl><.'a>-C^

4-r^lH=^ . -s^ 'LiLjr'--'-^ e-^ 5
'^

?

^  . :fe o ^^-Ôao
cafic.

' '

O

Q

: ■. K
^ y Ji^yr



4-59/67

Cachoeiro cie Ii;apem±ri-m, 11 âe deaeuíbro de 1967

ooaiaoi» irireiceito

l'oi2hí? a honra.de cosuiaiear a Toasa Ezcelêa-

cia que, es. sessão'crcinéria realizada nesta Câmara lâmici -

pai iiQ dia ? do corrente ruês, loi maj-ritião o veto total ao /

r3:-o;leto ô'.è Zei n- 87/6?, de inlciatiTa do 7©reD,dor Ér-uiraadlr

1 - '■ ■■ Adivercli- -_ . ■ ■ ■ ■ , ' ■ ' ■
• Aproveito o ense.jo para apresentar a 7os»a

-Tibceelência os iüeue protestos da mais elevada eetima e dis -
.  tinta-coasideraçãc*

Âteneiosas Saudações,

. ■CIídTIS SE BAKROS.

Precldento da Câmara

Ao Bxmo»' Senhor ■

ílolo pola BõrejJLi
11)... ivrefeito Munieipal. •
Cacho Ciro. cie Itspsmirlni
T.; í
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